
ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA SCPAR PORTO DE IMBITUBA S/A

PREGÃO PRES ENCIAL N° 028/2019

TRIANGULO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.,  pessoa jurídica de di rei to  pr ivado com

sede na Rua Desembargador Pedro Silva,  n° 930, Bai rro  Michel, Criciúma, SC, CEP 88.803-

100, inscr i ta  no CNPJ sob o n° 80.727.977/0001-44 e f ilia l em Florianópolis, SC, na Rua

Pedro Cunha, n° 58, Bai rro  Capoeiras,  CEP 88.070-500, por seus representantes  legais infra-

assinados,  vem respei tosamente,  nos  termos do artigo 12 do Decreto 3.555/00 e §1° do art .

41 da Lei 8.666/93, IMP UGNAR O EDITAL DA LIC ITAÇÃO sob a modalidade Pregão

Presencial N° 028/2019,  com base nos fatos e fundamentos  jurídicos a segui r expostos:

1 - DOS FATOS

A SCPAR PORTO DE IMBITUBA S/A realizará licitação na modalidade pregão

presencial do tipo menor preço global , contratação de empresa fornecedora de serviços de

copeiragem, recepcionista administrativo, recepcionista operacional, servente de limpeza

geral , auxiliar de almoxarifado e auxiliar de secretaria/apoio de gabinete.

Os serviços objeto da presente licitação são imprescindíveis para o perfeito

funcionamento das instalações portuárias , o que exige , evidentemente , maiores cautelas por

parte do órgão licitante , de modo a garant ir que a empresa selecionada seja idônea, capaz

tecnicamente e devidamente legalizada.

Entretanto , o instrumento convocatório , deixou de requerer a autorização da AFE

concedida pela Anvisa exigida para a prestação dos serv iços de limpeza nos portos, o que

coloca em risco todo o processo licitatório , haja v ista a possibilidade de frustração do certame

no momento da contratação.
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Por estas razões, apresenta-se a presente impugnação.

II -  DA LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DE REGISTRO JUNTO A ANVISA

O instrumento convocatório relativo ao Pregão Presencial n° 028 /2019 é para

contratação dos serviços de copeiragem , recepcionista administrativo , recepcionista

operacional , servente de limpeza geral , auxiliar de almoxarifado e auxiliar de secretaria/apoio

de gabinete ., e vem exigindo os seguintes documentos para comprovar a qualificação técnica

das licitantes conforme se verifica:

7.2.4 - Qualificação Técnica:
a) Registro no Conselho Regional de Administração - CRA em que tiver sua sede
e indicação do responsável técnico da empresa devidamente válida;
b) Comprovação de que possui em seu quadro , no mínimo , um profissional com
formação de nível superior em administração, legalmente habilitado e registrado
junto ao conselho regional de administração - CRA, que será o responsável
técnico pela execução dos serviços;
b. 1) A comprovação de vínculo profissional far-se-á mediante carteira de trabalho
(CPTS) em que co nste o licitante como contratante e o profissional como
pertencente ao quadro permanente da empresa , contrato social do licitante em
que conste o profissional como sócio , ata de eleição do diretor (sociedade
anônima - caso o profissional ocupe tal posição na empres a licitante ), contrato de
prestação de serviços , declaração de contratação futura do profissional indicado,
desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional , vinculada a
esta licitação ou outro meio idôneo a demonstrar o vínculo;
c) Atestado(s) de capacidade técnica , expedido (s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado , que comprove que a empresa prestou ou vem prestando
serviços pertinentes e compatíveis em características e quantidades com o objeto
da licitação;
c. 1) Entende -se por pertinente e compatível em características e quantidade, a
apresentação de atestado (s) demonstrando que a empres a administra ou
administrou serviços de mão de-obra terceirizada com, no mínimo, 15
empregados , o que corresponde a 50% (cinquenta por cento ) do quantitativo
estimado para a contratação;
c.2) Será aceito somatório de atestados desde que os serviços tenham sido
prestados concomitantes durante ao menos 1 (um) mês para o quantitativo
mínimo exigido.
c.3) Os atestados de capacidade técnico -operacional deverão referir-se a serviços
prestados no âmbito da atividade econômica principal ou secundária da Licitante,
especificadas no ato de constituição da empresa.
d) Atestado de vistoria do local de prestação dos serviços ou declaração de
renúncia à visita técnica;
7.2.5 - Demais documentos de habilitação
7.2.5.1 - Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação, na forma do
Anexo IV ao Edital . A ceclaração deve estar assinada por representante legal da
empresa , devidamente identificado , ou por procurador com poderes para emitir tal
declaração . A Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação
contempla : a) declaração de atendimento dos requisitos dE' habilitação; b)
declaração de confidencialidade ; e c) Declaração referente à inexistência de
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impedimento à contratação, nos termos do artigo 38 da Lei n° 13.303/16, e da Lei
Estadual n° 16.493/14.

No entanto , a despeito das normas legais que regem os processos licitatórios e das

normas da v igilância sanitária , o edital deixou de atender requisitos legais imprescindíveis

para a execução dos serviços em áreas portuárias , não exigindo a autorização junto a

ANVISA.

Especificamente à autorização de funcionamento -  AF E , o artigo 2° da RDC no

345/2002 menciona quais empresas de prestação de serv iços dependem de sua concessão,

se ndo que a ativ idade  de sc rita no obje to do pre se nte edital enc ontra -s e prev ista no inciso

IV,in verbis.-

Art. 2° Ficam sujeitas à Autorização de Funcionamento, as empresas que prestem
serviços de:
1 4
IV - limpeza, desinfecção ou descontaminação de superfícies de veículos
terrestres em trânsito por postos de fronteira, aeronaves, embarcações, terminais
rodoviários, portos organizados, aeroportos, postos de fronteiras e recintos
alfandegados.

Nesse sentido, extrai dos regramentos acima que as empresas interessadas em

prestar serviços de limpezas, desinfecção ou descontaminação de superfícies de veículos

terrestres em trânsito por postos de fronteira, aeronaves, embarcações, terminais

rodoviários, portos organizados, aeroportos, postos de fronteiras e recintos alfandegados,

estão obrigadas a obter Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE).

Ademais, em outros editais promovidos pela SCPar quando o objeto trata-se de

serviços a serem realizados nos Portos, verifica-se que está inclusa a exig-ncia da AFE,

sendo esta totalmente legal:

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A., promotora do Pregão
Presencial n° 0008/2019, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ATRAVÉS DE POSTOS DE TRABALHO DE MOTORISTAS E SERVIÇOS
GERAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SCPAR PORTO DE SÃO
FRANCISCO DO SUL S/A, [..]
e) Apresentar cópia autenticada da AFE - Autorização de Funcionamento de
Empresa (apenas para as empresas que irão participar do item 02 do objeto da
presente licitação ), concedida pela ANVISA, para prestação de serviço de
limpeza , desinfecção ou descontaminação de superfícies de veículos terrestres
em trânsito por postos de fronteira , aeronaves , embarcações, terminais
aquaviários , portos organizados, aeroportos , postos de fronteiras e recintos
alfandegados. (...J
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Inc lusive destaca-se aqui o edital 044/2017 promovido pela SCPar do Porto de

Imbituba S/A - anterior ao PP 028/2019- onde houve a correta exigência da AFE,

conforme segue:

SCPar Porto de Imbituba S.A. inscri ta no CNPJ s o b  o  n° 17.315.067/0001-18,
com sede na Av. Getúl io Vargas, 100, Centro, Imbituba - SC, leva ao
conhecimento dos interessados que real izará licitação, na modalidade
CONCORRÊNCIA, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, pelo regime de execução
do contrato de empreitada por preço unitário, para a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA FORNECEDORA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA
CONTINUADA PARA POSTOS DE TRABALHO DE COPEIRAGEM,
RECEPCIONISTA ADMINISTRATIVO, RECEPCIONISTA OPERACIONAL,
SERVENTE DE LIMPEZA E EXECUTIVO DE GABINETE PARA A SCPAR
PORTO DE IMBITUBA S.A. (...J
8.2.4 - No mesmo prazo assinalado para assinatura do contrato (item 8.2.1 deste
Edital), a licitante vencedora deverá apresentar a competente autorização da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (Autorização de
Funcionamento de Empresa - AFE) para a prestação de serviços de limpeza em
recintos portuários - Resolução RDC ANVISA n. 345, de 16 de dezembro de
2002.

Portanto , a autorização de funcionamento - AFE, emitida pela ANVISA, é

imprescindível para que a futura contratada possa prestar regularmente os serviços ora

licitados , em virtude de serem prestados em área alfandegária . devendo ser requisito

prévio para participação na licitação.

Em consulta ao site da ANVISA, veri fica-se que o rol de documentos para concessão

da referida autorização de funcionamento é vasto e que o processo tende a ser demorado,

por isso , é inquestionável que se a empresa vencedora do certame não possuir prev iamente

tal registro , não cons iga obtê-lo em prazo razoável entre a homologação do certame e a

assinatura do contrato.

Além do mais , após o peticionamento do processo de autorização , não é automática a

análise dos documentos , existindo , inclusive , uma fila de petições, que consiste em um

momento prévio e sem prazo para ser concluído , onde todos os pedidos aguardam para que

sejam enviados a efetiva analise , conforme se comprova por meio do site da ANVIS A'

1 http:// por tal.anvi sa.gov.br /si stema-de-fi la-de-peticoes
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Sistema de

Fila de Petições

A c e s s a r  .  m r p l n v r vw a n v i s a g o v  W  A  s t a d e p e t i c o e s i , n d e ,  a s p

A c e s s a r  F i t a  d e  P n o n  a c õ e s /D o e n ç a s  R a r a s  l h t t p s : / / c o n s u l t a s 3 n v w g o v b r r t f f i l a s l l

O b j e t i vo

A fila de analise é compostapor todos os expedientes oue ainda não erraram em analise Esses expedientes são separados por

tipo de filas (registro , pds-registro . renovação de baepurvalènciai e subdivididos por categonas.

Um a  ve z inicia da  a a na l is e ,  o  p ro ce sso  se ca  re t i ra d o  d a  l i s ta  e  p o d e ra  se r a co m p a n h a d o  p e l o  In te re ssa d o di re ta me nte  pe lo

si ste m a  d e  Co n su l t a  à  S i tu a çã o  d e  Do cu m e n to s (h t tp l l p o ra l  a n vl sa  g o v b r/ co n su l ta - a -sr u a ca o -d e - d d cu m e n to st  )

(http'lMww anvtsa gov brAlstadepeticoe9 /noexasp)

Assim, res ta c laro que a não emissão da autor ização até o iníc io  da pres tação dos

serviços, caso vencedora do certame não possua a referida autorização, estará a

Adminis tração incorrendo em séria  ilegalidade,  contrariando di re tamente o princ ípio isonomia

entre os licitantes.

Veri f ica -se que  a não exigênc ia da AFE no e di ta l e m te la , co loca em risco toda a

contratação, pois a futura contratada não poderá iniciar a execução contratual até que

regular ize sua s ituação, ou seja , até a expedição da Autor ização de Func iona mento pe la

ANVISA.

Desse modo, a exigênc ia prévia, ainda na fa se de habili tação, da Autorização de

Func ionamento da empresa pela ANVISA, é  medida que se impõe, de modo a resguardar a

Adminis tração e garanti r a  contratação de empresa idõnea e com condições de cumprir  todas

as normas que regem a prestação dos serv iços objetos da presente licitação.

Por f im, à respeito do requerimento desta impugnante é de que  o edital inclua a

exigência de apresentação da Autor ização de Funcionamento de Empresa emit ida pela

ANVISA, visto que a exigência da referida autorização é legal e imprescindível para a

realização dos  serviços na área portuária.
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III -  PEDIDOS

Demonstrada a irregularidade no instrumento convocatório , conforme as razões

expostas , pugna pelo recebimento , processamento e acolhimento desta impugnação , a fim de

que se jam realizadas as alterações , para sanar a irregularidade quanto à omissão de

exigência que deveria estar prevista no edital.

-Seja incluída a exigência de apresentação de Autorização de Funcionamento da

Empresa - AFE pela ANVISA;

Caso não seja esse o entendimento , o que não se espera , requer a remessa da

presente impugnação à autoridade superior competente para total provimento da

impugnação e para republicação do Edital.

Termos em que,

Pede deferimento.

Criciúma, 01 de outubro de 2019

TRI ANGUL n l ~
IL IPI  6

CPF
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TABELONATO DE NOTAS E OFÍC:O OE PROTESTO DE TITULOS
Rua Felipe Schmint . 140 - Centro - sala t érr ea - fone /faX (48)

3045. 4886
CARI OS ALBERTO CORDEIRO DOS SANTOS

-xces

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRICIÚMA. - ESTADO DE SANTA CATARINA

LIVRO N° 0397 FOLHA N° 100
PROTOCOLO N° 2876
NATUREZA PROCURAÇAO
N° ORDEM 002637 1 - f

I V ' w

ESCREVENTES NOTARIAIS

AOIVILTON DE MEDEIROS
ALEXANDRE ALVIM NAPOLI DAL TOE

EDILENE CORRÊA DA ROSA
JOELMA NATAL VICENTIN
JÚCELIA BÚSSOLO FLOR
ZAIRA DENISE COLOMBO

PROCURAÇÃO QUE OUTORGA, TRIÂNGULO LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA, NA FORMA ABAIXO DECLARADA:

Saibam os que este público instrumento de procuração virem
que aos vinte dias do mês de junho do ano de dois  mil e onze (20106/2011), neste Munic ipio de
Criciúma, Comarca de igual nome, Estado de Santa Catarina, neste Tabelionato, perante mim,
Escrevente Notarial, compareceu: TRIÂNGULO LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, situada na
Rua Desembargador Pedro Silva, n. 930. Bairro Michel, Município de Cr ic iúma, Estado de Santa
Catarina, inscrita no CNPJ sob o n. 80.727.977/0001-44, neste ato representada por JOVERSON
BENEDET , brasileiro, comerciante, nasc ido no dia 0310111965, portador da Cédula de Identidade
n. 15/R-1.536.990 SC, inscrito no CPF/MF sob ó n. 560.267.499-34, solteiro, residente e
domic iliado na Rua Capinzal, n° 245, Bairro Ceará. Município de Cric iúma , Estado de Santa
Catarina, e VA LMIR MOIT A , brasileiro, empresário, nascido no dia 09/1111959, portador da
Cédula de Identidade n. 6/R-553.913 SSP SC, inscrito no CPF/MF sob o n. 376.954.609-15,
divorciado, residente e domiciliado na Rua Senador Paulo Sarasate, n. 485, Bairro Michel,
Munic ípio de Cr ic iúma, Estado de Santa Catar ina, juridicamente capaz e por mim identif icada à

E pela outorgante, por seus representantes
legais, me foi dito que nomeia e constitui como seus procuradores: MATEUS DANDOLINI
MOTTA. brasileiro, estudante, portador da Cédula de Identidade n. 5.265.149.5 SESP/SC, inscr ito
no CPF/MF sob o n. 057.562.069-22, solteiro, res idente e domiciliado na Rua Senador Paulo
Sarassate. n. 485, Bairro Michel, Município de Criciúma, Estado de Santa Catar ina, elou MÁRIO
ALCIDES. brasileiro, gerente administrativo, portador da Cédula de Identidade n. 555.487
SESPDC/SC, inscrito no CPF/MF sob o n. 303.520.619-87, casado, res idente e domiciliado na Rua
Pedro Cunha, n. 58, Bairro Capoeiras, Município de Flor ianópolis , Estado de Santa Catar ina, elou
PHILIPI DANDOLINI MOTTA , brasileiro. empresário, portador da Cédula de Identidade n.
4.599.645 SSP/SC, inscr ito no CPF/MF sob o n. 052.092.469-06, solteiro, residente e domic iliado
na Rua Senador PauloSarasate, n. 485, Bairro Michel, Munic ípio de Cr ic iúma, Estado de Santa
Catarina, com poderes os mais amplos e gerais para representar a outorgante de forma individual
em quaisquer processos licitatórios nas ^modalidades de pregão presencial, pregão eletrônico,
concorrências, tomadas de preços convites, lei lões e registros de preços, nas esferas federal,
estadual e munic ipal. autarquias, fundações e economias mistas, tendo poderes para apresentar
propostas. formular lances, assinar propostas comerciais, abrir mão r'e recursos, assinar
documentos de habili tação, recursos, impugnações de editais  e todos os demais atos inerentes
aos processos lic itatórios e também representar a outorgante perante o órgão da Receita Federal
do Brasil e Instituto Nacional da Segur idade Social - NSS, para quaisquer assuntos e ações de
interesse da outorgante. Foi apresentado última alteração contratual consolidada, sob n.
20102847410, conforme declaram seus representantes, bem como a Certidão Simplificada
expedida pela JUCESC no dia 13/05/2011. Dispensadas as testemunhas conforme Artigo 884, de
Código de Normas da Corregedora Geia!  da Just;ça do Estado de Santa Catarina . 0 presen te



r° TABELIONATO DE NOTAS E OFICIO DE PROTESTO DE TITULO$
Rua Felipe Schr nidt . 140 -  Centro - sala tér rea - fonelfax ( 48)

3045- 4886
CARLOS ALBERTO CORDEIRO DOS SANTOS

Tabelião

R EP Ú B LI C A F ED ER AT I VA D O  B R AS IL
COMAR CA DE CRICIÚMA -  ESTACO  D E SANTA C ATARINA

LIVRO N° 0397 FOLHA N° 101
PROTOCOLO N° 2876
NATUREZA PROCURAÇAO
N° ORDEM 002637

ESCREVENTES NOTARIAIS

ADIVILTON DE MEDEIROS
ALEXANDRE ALVIM NAPOLI DAL TOE

EDILENE CORREA DA ROSA
JOELMA NATAL VICENTIN
JUCÉLIA BUSSOLO FLOR
ZAIRA DENISE COLOMBO

mend2*O ` .o vaUdade dc 10 (dez) anos a cont--r desta data .Assim o disse, me pediu este
instrumento que depois de lido em voz alta e sendo achado conforme aceitam, outorgam e
assinam na presença de mim BEL. ALEXANDRE ALVIM NAPOLI DAL TOE , ESCREVENTE
NOTARIAL, que a fiz digitar. a conferi. dou fé e assino. Ass. CARLOS ALBERTO CORDEIRO
DOS SANTOS, TABELIAO, J .DET, VALMIR MOITA . CRICIÚMA, 20 de junho
de 2011. TRASLADADO HOJE.E u Escrevente Notaria, que a fiz digitar, a
conferi, dou fé e assino . Emolumentos W21,70-Selo R$ 1,20 . Selo _do -Fiscalização n°
00079783

EM TESTO DA VERDADE

i l - t - t e c 4 N O i T T T 1 N l M t ) A  o
BEL. ALEXANDRE ALVIM NAPOLI DAL TOE

ESCREVENTE NOTARIAL



31' ALTERACÃO CONTRATUAL

TR I AN G U L O LIMP EZA E C O N S E R V AÇ ÃO  LT D A.
C N P J /MF: 80.727.977/0001-44

NIRE: 42201075398

Os aba ixo  a ssinados , V A L MIR  MO TTA , brasileiro , natural de Criciúma/SC,
divorciado , nascido  em 09 /11/1959 , comerciante, po rtador do  CPF n° 376 .954 .609-15 e
Cédula de Ident idade no  6 /R 853.913 , expedida pela SSP-SC, residente e domici liado  à
Rua Senador Paulo  Sarasate, n° 485, Bairro Michel , Município de Criciúma , Estado de
Santa Catarina , CEP 88.803-120; e ,  J O VE R SO N B EN E DE T , brasileiro , natural de
Maracajá /SC, solteiro , nascido em 03/01 /1965, comerciante , portador do CPF n°
560 .267 .499-34  e Cédula de Identidade sob o  n° 15 /R 1.536.990, expedida pela SSI-SC,
residente e  domic iliado à Rua Amauri Dal Pon; n ° 421, Bairro Comerciário , Munic ípio
de Criciúma , Estado de Santa Catarina , CEP  88 .803-155 ; sócios da soc iedade  limitada
que gira sob a denominação de TR IÂ N G U L O L IMP E ZA  E CO NS E RV A ÇÃ O
LTD A. , com se de à Rua Desembargador Pedro Silva, n° 930, Bairro Michel , Município
de  Cric iúma , Estado de Santa Cata rina , CEP  88 .803-100, insc rita  no  CNPJ  sob o n°
80 .72,7 .977 /0001-44 , devidamente regist rada na JUCESC sob NIRE n° 42201075398 ,
em 14/07 /1988, reso lvem de comum acordo ALTERAR novamente o  referido  Contrato
Social, e o fazem, neste ato , mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUS ULAS

1 . O nome da sociedade empresarial passa a se r  TR IÂN G ULO  AD MIN ISTR ' . Ç ÃO  E
SER VIÇO S LTD A.

2. A sociedade empr esá ria  ter á c omo objet ivo social: a pr es ta ç ão  de se r vi ço s na s
at ividades de: serviço de limpeza, asse io e conservação ; limpeza, çonservação e
manutenção predial em instalações prediais de clientes, desenvolvendo uma combinação
de ser viços, c omo a  l impe z a  ge ra l no interior de pr édios, se rviç os de manu tenção ,
disposição do 'l ixo , serviços de recepção, serviços de copa e preparo  de café t ipo  1, II e
111, portaria, serviços de garçonaria e outros serviços relacionados para dar apoio à
administração e conservação das instalações dos prédios; limpeza urbana ; dedetízação,
desinfecção, desrat ização, desinse tização ; l impeza de ruas, l impeza  de caixas de  água,
limpe za e spec ializada ; paisagismo, jardinagem e  manutenção  de á reas verdes ; limpeza
de área industrial ; limpe za de faixas de servidão ; limpeza  de vidros , limpeza hospi talar ,
higienização , desinfecção, limpeza de superfícies; limpeza técnica , asseio e esterilização
em á re as e médico -hospi talares e odonto lógicas, com desinfecção, descontaminação,
imunização e assepsia ; car ga e des car ga, servi ços de logst ica, Limpeza de c aixas de
co leta, coleta e entrega; conservação de cabines , abrigos e auto-atendimentos;
conservação de móveis e  utensílios de escritório; higienização de equipamentos;
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d e s in f ec ç ão  o u  d e s c o n ta min a ç ão  d e  s u p er f í c ies  d e  ve í c u lo s  t er r es t re s  e m t r ân s it o  p o r
po sto s de fro nte ira , ae ro na ve s , emba rca ç õ e s , te rmina i s a qua viá rio s , po rto s  org a niza do s ,
ae ro po rtos , po stos  de fronte iras , re cintos  alfa nde ga do  e  o  transpo rte de  me re nda e sc olar,
l imp e z a e c o ns e rv a ç ã o d e o b r as d e ar t e e p réd io s to mb a d o s p e lo p o d er p úb lic o ;
transporte de malotes e movimentação de bens móveis e materiais ; serviços
educac ionais ; p res tação  de se rviços  téme irizados  paro  as  atividades  do  Ministé rio  da
Ju s t iç a  e d a s s e c re t a ria s  d e  ju s t iç a  es t ad u a is ,  in c luin d o  a d min is t r aç ã o  p e n it e n c iá r ia  e
serviços penitenciários ; administração de. estabelecimentos penitenciários , prisionais e
centros educacionais de recuperação de menores infratores, com fornecimento de mão
de obra e materiais , prestação de serviços técnicos e apoio adminis trat ivo , de
ma n u t e n ç ã o p re d ia l, d e limp ez a , as s e io e c o n s e r v a ç ã o e q u a is q u e r o u tr o s s er viç o s
o p er ac io na is ,  n ec es s ár io s  p a r a a o p er a c io n aliz aç ã o  d e s s es  es ta b e le c imen to s ;  p r es ta ç ã o
d e  s e r v iç o s  d e  t r a n s p o rt e  e  r e mo ç ão  d e  p e s s o a s  e m c u mp r ime n t o  d e  p e na  e m r e g ime
fec had o ;  p r es t aç ão  d e s e rviç o s  a tra vé s  d e a lo c aç ão  d e  p e s s o al q u alific ad o  em d is c ip lina
e s eg ura nç a p ris io na l;  ad min is tr aç ã o  d e ap ro v eitamen to .  d e mão  d e o b r a d e int er no s  d o s
s is t e ma s  p r is io n a is ;  g es t ã o  d e  t e r min a is  r o d o viá r io s  e  f er r o v iár io s ; a d min is L a ç ã o  d e
te rmina is  r o do viá rio s  e  a fins ,  a te ndime nto  té c nic o ; g e s tã o  de  a e ro po rto s ; l impe za  de
in te r io r d e ~ na ve s ,  c o n tr o le  d e  a c e s s o ,  ins p eç ão  d e  b a ga g en s ,  p a s s a ge iro s ,  tr ip u la n te s
e emp r e ga d o s d e aero p o rto s ; ad min is t r aç ã o p mt n á r ia ; s e rv iç o s d e in fr a es tmt ur a
p o r tuá ria ;  leit ur a d e med id o r es  d e  en erg ia elétr ic a  e b id rô met ro ;  s e rviç o s  d e ins t ala ç ão  e
ma nute nç ã o d e sis te ma s e aparelho s d e ar c o ndic io na do , refrig era ção , Ventilação,
aq ue c ime nt o  e tr at ame nt o  d e  a r em a mb ie nt e s  c o nt ro la d o s ;  s er viç o s  d e re mo ç ã o  d e  l ix o
ur b a no ,  lixo  s elet iv o  e c o mu m, c o let a d e res í d uo s  n ão - p e rigo s o s  d e  o rig em d o mé s tic a  e
des tilação f inal de l ixo e  resíduos ; adminis tração e  controle  de  es tacionamento; serviços
c o mb ina d o s d e es c r itó rio e ap o io ad min is tr a t ivo , d ig it aç ã o , ma n ip u la ç ã o d e
do c ume nto s ; se rviç o s d e mo nito ra me nto de be ns e pe s s o a s , se g ura nça  e le trô nic a ,
mo nit o r a ç ã o d e ima g e n s , mo n imr a ç ã o d e ala r me s , mo n it o ra me n t o d e lo g rad o ur o s ;
s er viç o s  d e  g es t ão  e o p e ra ç ão  d e  t ráf eg o ,  s e rviç o s  d e c o n tro le d e  tr ân s it o ;  ra s lr ea men to
d e  v eí c u lo s ; a lo c a ç ã o  d e  mã o  d e  o b r a t e mp o r á r ia  e m g e r a l  e  p a r a  a s  a t iv id a d e s  d e :
te le fo nia  e  c e ntra l  de  a te ndime nto (Ca lí  Ce nte r ), portaria , vig ia , ele tricis ta , enca nador,
mecânico e b o mb e ir o hid r áu lic o , au t o mo t iv o , d e c alef aç ã o , ma rc en eiro , d ig it aç ã o ,
re ce pçâ o , as ce ns oris ta , garag ista , ze la do ria ,  c o ntínuo , a po io  a dminis tra tivo , ate nde nte
c o me rc ia l,  s erv iç o s  d e  le itur is ta ,  e ntre gad o r d e f atur as , apoio o p er ac io nal,  ap o io  t éc nic o ,
s er viç o s  té c n ic o s  d e  e le tr ô n ic a ,  te le c o mu nic aç õ e s ,  o p e ra ç ão  d e áu d io  e ví d eo ,  s e rv iç o s
de audio vis ua l , jornalista , repórter , --,i l ma g e m d e e ve nto s , cine gra fista ; as sistência
té c nic a na área d e enge nha ria , supe rvis ã o de se rviç o s ope ra c io nais , e ng e nhe iro
elet ric is t a,  c ivil,  s an it ar is t a,  a gr ô n o mo ,  q u í mic o ,  mec ân ic o ,  d e  s eg ur an ç a  d o  t ra b a lh o  e
de telecomunicações ; técnico em nutrição , técnico em segurança do trab - lho, em
telecomunicações , em eletrônica , em edificações ; serviços de auxiliar de serviços gerais,
en c a rr eg ad o ,  s er ve nt e,  p ed re ir o , servente de p e d r e ir o ,  s e rv iç o  d e  C a lh eiç o ,  la va d o r  d e
ve íc ulo s , auxilia r d e limpe za , c o zinhe iro , auxilia r de c o zinhe iro , aç o ug ue iro , vig ia 'Q-
pa trimo nia l , gua rda , guardião , merende ira , pa de iro , c onfe ite iro , co nfe cç ã o  de a limento s ,
almoxarife , auxiliar de almoxarife, auxiliar de serviços administrativos e operacionais,
cabineiro , ascensorista, secretária executiva, secretária, técnico em secretariado,
re c e pcio nis ta  de  co mitê de  a dminis tra ç ã o , re c e pc io nis ta  bi l íng ue ,  t i l íng ue , ma rc e ne iro ,
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carpinteiro, carregador, instalador hidráulico, elétrico, mecânico de calefação,
bombeiro , pintor , motorista , intermunicipal , manobrista , tratorista , operador de máquina
agrícola, motosserra, roçadeira, e microtrator, coordenador de produção, desenhista,
serviços gráficos, serviços de reprografia , fotocópia, designa  gráfico e industrial , edi to r
de  te xtos e  pós produç ão , programador visual , produtor de  TV , edito r de  image ns,
assiste nte de  e stúdio , ope rador de  máquina  o ff se i té c nic o  e m acabame nto  g rá fic o ,
técnico  em edito ração e letrônica , té cnic o de suporte  de re de, administrador de re de ,
assistente operacional , técnico operacional, auxiliar de biotétio , auxiliar de consultórios
odontológ icos , auxiliar de saúde bucal e auxiliar de lactário.

3. Face às alterações ocorridas , resolvem os sócios, de comum acordo , consolidar o
contrato social da sociedade , que passa a vigorar com a seguinte redação.

C O N T R AT O  S O C IA L C O N S O LID AD O  D E
TR I Â N G U L O ADMIN ISTRA ÇÃO  E  SE RV IÇO S LTD A.

CNPJIMF: 80.727.977/0001-44

C L ÁU SU LA 1 ' - A soc ie dade  e mpresá ria limitada  explo ra  as suas at iv idades sob a
de nominaç ão  de  TRIÂ NGULO ADMINISTRAÇÃ O E SERVIÇOS LTDA.

C LÁ U SU LA 2 ' - A socie dade  te m a sua sede à Rua  Desembargador P edro  S ilva, n°
930 . Sala  03 , Bairro Mic hel , Munic ípio  de Cric iúma , SC, Cep 88 .803-100, com NIRE
42201075398, inscrita no CNPJ sob n° 80.727.977/0001-44.

Parágra fo  únic o  -  A soc ie dade  possui f ilia l loc a lizada à  Rua  P e dro  Cunha , n° 58 ,
Bairro Capoeiras, Munic ípio de Florianópo lis , SC , Ce p 88.070-500, com NIRE
42900317692, inscrita no CNPJ sob n° 80.727.97710004-97;

C LÁ U SU LA 3' - A sociedade empresária terá como objetivo social : a prestação de
serviços nas atividades de: serviço de limpeza , asseio e conservação; limpeza,
conservação e manute nç ão predial e m instalaç ões pre dia is de  c lie ntes , dese nvo lve ndo
uma  combinaç ão de serviç os, como a limpeza  ge ral no  interior de  prédios , serviços de
manutenção , disposição do lixo, serviços de recepção , serviços de copa e preparo de
café t ipo  I, II e r i r, portaria , serviços de garçonaria e outros serviços relacionados. para
dar apoio à administração e conservação das instalações dos prédios; limpeza urbana;
de de izaç ão , desinfecção , desratização , desinsetização; limpe za  de ruas, limpe za  de
caixas de água , limpem e spec ia lizada ; paisagismo , jardinagem e manutenção de áreas
verdes; limpe za de á rea industrial ; limpeza  de faixas de se rvidão ; limpe za  de  v idros,
limpeza hospitalar ; higienização , desinfecção , limpeza de  supe rfíc ie s ; limpe m téc nic a,
asseio e  esterilização e m áreas e médico -hospitalares e odontológicas , com desinfecção,
descontaminação , imunizaç ão e assepsia ; carga e descarga , serviços de logística;
limpe za  de c aixas de co le ta , co leta e entrega ; conservação ,de cabines , abrigos muo-
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atendimentos ; conservação de móveis e utensílios de escritório ; higienização de
equipamentos ; desinfecção  ou descontaminação de superficies de ve ículos terrestres em
trânsito por postos de fronteira , aeronaves , embarcações , terminais aquaviários, portos
organizados , aeroportos , postos de  fronteira s, rec intos a lfande gado  e  o  transporte de
merenda escolar , limpeza e conservação de obras de arte e prédios tombados pelo poder
público ; transporte de malotes e movimentação de bens móveis e materiais ; serviços
educacionais ; pre staç ão  de serviços te rc eirizados para as at iv idades do Ministé rio da
Just iça  e das secre taria s de  just iça estaduais , incluindo administração penitenc iária e
serviços penitenciários ; administração de estabelecimentos penitenciários , prisionais e
centros educacionais de recuperação d: menores infratores , com fornecimento de mão
de obra e materiais , prestação de serviços técnicos e apoio administrativo, de
manutenção predial , de limpeza , asseio e conservação e quaisquer outros serviços
operacionais , necessários para a operacionalização desses estabelecimentos; i restação
de serviços de transporte e remoção de pessoas em cumprimento de pena em regime
fechado ; prestação  de serviços através de alocação de  pessoal qualific ado em disciplina
e segurança prisional ; administração  de aproveitamento de mão  de obra de internos dos
sistemas prisionais ; gestão de terminais rodoviários e ferroviários ; administração de
termina is rodoviários e  a fins, a tendime nto téc nico ; gestão de aeroportos ; limpe za  de
interior de aeronaves , controle de acesso , inspeção de bagagens , passageiros , tripulantes
e empregados de aeroportos ; administração portuária ; serv iços de infraestrutura
portuária; leitura de medidores de energia elétrica e hidrômetro ; serviços de instalação e
manutenção de sistemas e aparelhos de ar condicionado , refrigeração, ventilação,
aquecimento e tratamento de ar em ambientes controlados ; serv iços de  re moç ão de lixo
urbano , lixo seletivo e comum , coleta de resíduos não-pe rigosos de  origem doméstica e
destinação final de lixo e resíduos ; administração e controle de estacionamento ; serviços
combinados de escritório e apo io administrativo , digitação , manipulação de
documentos ; serviços de nronitoramenti > de bens e pessoas , segurança eletrônica,
monitoração de imagens , monitoração de alarmes, monitoramento de logradouros;
serviços de gestão e  operação de tráfego , serviços de controle de trânsito ; rastreamento
de  ve íc ulos ; a loc aç ão  de mão  de obra  temporária  e m ge ral e  para as at iv idades de:
telefonia e central de atendimento (Calí Center ) , portaria , vigia, eletricista , encanador,
mecânico e bombeiro hidráulico , atromotivo , de calefação , marceneiro , digitação,
recepção , ascensorista , garagista , zeladoria , continuo , apo io administrativo , atendeste
comercial , serviços de leiturista , entregador de faturas , apoio operacional , apoio técnico,
serviços técnicos de eletrônica, telecomunicações, operação de áudio e vídeo. serviços
de audiovisual , jornalista , repórter , filmagem de eventos, cinegrafista ; assistência
técnica na área de engenharia , supervisão de serv iços operacionais , engenheiro
eletricista , civil, sanitarista , agrônomo , químic o , mecânico , de seguranç a do traba lho e
de telecomunicações ; técnico em nutrição , técnico cm segurança do trabalho, em
telecomunicações , em eletrônica , em edificações ; serviços de auxiliar de serviços gerais,
encarregado , servente , pedreiro , servente de pedreiro , serviço de Calheiro , lavador de
veículos, auxilia r de limpe za , cozinheiro , auxiliar de cozinhe iro , açougueiro, vig ia
patrimonial , guarda , guardião , merendeira, padeiro, confeiteiro , confecção de  alimentos,
almoxarife, auxiliar de almoxarife , auxiliar de serviços administrativos e operacionais,
cabineiro , ascensorista , secretária executiva , secretária , técnico em secretariado,
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recepcionista de comitê de administração , recepcionista bi lingue, tr i lingue, marceneiro ,
carpinteiro, carregador, instalador hidráulico, elétrico, mecânico de calefação,
bombeiro, pintor, motorista, intenmunicipal , manobrista , trato rista, operador de máquina
agríco la, mo tosserra, roçadeira, e micro t rato r , coordenador  de produção , desenhista,
serviços gráficos, serviços de reprografia, fo tocópia, designer grafite, e indust rial , editor
de t ext os e  pó s p rodu ção , p rogr ama dor visual , pro du t o r  de  TV , edi to r  de i ma gens,
assistente de estúdio , operador de máquina off  s et ,  t écnic o  em acaba mento  gráf ico ,
técnico  em edi to ração  elet rônica , técnico  de suporte de rede, a dminist rado r de rede,
assistente operacional , técnico operacional , auxiliar de bio tério, auxil iar de c onsultórios
odontológicos, auxiliar de saúde bucal e auxiliar de lactário.

C LÁ U SU LA -A soc iedade iniciou suas atividades em 1° de julho de 1988.

C LÁU SU LA 5 - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

C LÁ U SU LA 62 - O Capital Social é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais),
to talmente integral izado , dividido  em R$ 800 .000 ,00  (o itocentas mi l )  quo tas no  valo r
nominal de R$  1 ,00 (um real) cada trina, distr ibu ídas entre os sócios na seguinte forma e
proporção:

a) VA L MIR MO TTA,  47 2 .000 (quatrocentas e sete nta e duas mil) quotas,
perfazendo o valor global de R$ 472.000,00 (quatrocentos e setenta e
do is mil re a is ), representando 59% (c inqüenta  e  nove por ce nto) do
Capital Social; e,

b) JOVERSON BENEDET, 328 .000  ( t rezentas e vinte e o i to  mi l )  quo tas,
perfazendo  o  valor  global de R$  328.000 ,00  ( t rezentos e vinte e oi to  mi l
reais), representando 41% (quarenta e um, por cento) do  Capi tal Social.

Demonstrativo da participação no Capital Social:

Sócios Q uotas Valor em R$
V almir Morta 472.000 472.00000 59
Joverson Benedet 328.000 328.000,00 41

Tota l 800.000 800.000,00 - .100

C LÁU SU LA  7 ' - A responsabi l idade de cada sócio  é restr i ta ao valo r de suas quo tas,
mas todos respondem sol idariamente pelo  Capital  Social  a integral izar .

Pa rág rafo único - As quotas  são indivisíveis  em relação á sociedade,  a qual não
reconhecerá mais que um titular para cada quota e cada quota dará direito a um voto nas
deliberações sociais.

C LÁU SU LA  8 ' -  Qu ando  a maio ria dos sócios, representat iva de  ma is da metade do
Capital Social ,  entender que um ou mais sócios estão pondo  em risco  a cont inu idade da
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empr esa, em v ir tu de de at os de inegável  g ravi dade, tais como, calúnia , concorrência
desleal, abuso de pode r em re laç ão ao cumprimento deste  instrume nto e da Le i  que  o
rege, poderá excluí -los da sociedade, mediante alteração do Contrato Social , nos termos
do art. 1.085 do Código Civil.

C LÁ U SU LA 9 ' - O exercíc io social coinc idirá como ano  civi l, sendo que na data de 31
de dezembro de cada ano , o administ rador, prestará contas justificadas de sua
administração , precedendo a elaboração do  l ivro  de inventário , do  balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico.

C LÁU SU LA 1 0 ' -  Apurados os resultados , o lucro remanesc ente será distribuido aos
sócios na pro porção de  suas quo tas de capital , podendo, no entanto , opta re m pe la
constituição de fundos de reservas , provisões, incorporações dos lucros ao capi tal social
e, na eventualidade de prejuízos , os mesmos poderão ser amortizados com lucros
apurados em exercícios futuros, e ainda , suportados pelos sócios na  proporção de suas
quotas, caso assim queiram, a seu critério , já que suas responsabilidades estão limitadas
a integralização do valor do capital social.

Parágra fo  P rimeiro  - P or del iberação  dos sócios, a distribuiç ão de luc ros poderá ser
antecipada aos sóc ios e m qualquer período do ano mediante o levantamento de
balancetes mensais intermediários.

Parágra fo Se gundo - A dist r ibu ição  de lucros poderá não  obedecer a participação dos
sócios no capi tal  social , desde que, assim seja aprovada pe los sócios quotistas.

C LÁU SU LA 11 ' - Os sócios realizarão reuniões exhaadinárias , as quais serão
convocadas sempre que  se fizer necessário para deliberar sobre as seguintes questões de
administração , com aprovação de:

1) No mínimo , 75% (setenta e cinco por cento ) do Capital Social, para:

a) alteração do Contrato Social;
b) transformação , fusão , incorporação ou cisão da sociedade , sua dissolução e
liquidação , eleger e destituir liquidantes e julgar -lhes as contas.
c) destituição de sócio administrador;
d) nomeação do sócio administrador , período do mandato e fixação da
remuneração dos administradores sócios e ou não sócios;
e) tomada de contas da administração , examinando , discutindo  e votando o

relatório de sua gestão e as demonstrações financeiras de cada exercício;

f) auto riza çã o para adminis tra r o u co nfes s a r fa lê ncia o u pe dir rec uperaç ão

judicial ou extrajudicial;

g) nomeação de árbitros designados para resolver divergências sociais;
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h) dist ribu ição de lucros ou sua destinação à formação  de Reservas de Lucros ou

à compensação de prejuízos acumulados.

Parágra fo  P rime iro - A re união  ordinária será rea lizada  uma  ve z por ano , até 120
(ce nto  e vinte ) dias seguintes à data do e nce rramento do  balanç o anual , quando  serão
apreciadas e, se for o caso, aprovadas as contas da administração . As reuniões
extraordinárias serão r eali zadas, quando necessárias , conforme as normas deliberativas
do presente contrato.

Parágra fo Se gundo - As reuniões serão c onvocadas pelo  administrador da sociedade,
ou por solicitação de qualquer sócio, mediante a expedição de cartas convocatórias, com
local, data, a hora e a ordem do dia , com antecedência mínima de 5 (cinco ) dias, para
que os sócios possam programar -se para o  comparecimento na reunião.

Parágrafo Terceiro - Se todos os sócios comparecerem à reunião ou se declararem,
por escrito ou via correio eletrônico , cientes do loca l, data , bom e ordem do dia, f ica rá
dispensado os proce dimentos de convocação, a que se refere o  Parágrafo Segundo  desta
cláusula

Parágra fo Quarto - As reuniões instalar-se -ão em primeira convocação com a presença
de  sócios que repre sente m '/4 (três quartos ) do  Capita l Soc ia l , não have ndo quorum
suficiente, terá uma segunda convocação , após uma hora , com sócios representando, no
mínimo, mais da metade do  Capital Social .

P a r á g r a f o Quinto - Cada  quo ta de ca pi ta l  dará di re i to  a um  vo to  nas r euni ões dos
sócios.

P a r á g r a f o  S e xt o - Os  s ó c io s po de rã o  s e  fa ze r  re pre s e nta r e m qua lque r re uniã o do s
sócios por outro sócio ou por intermédio de advogado , mediante outorga de mandato
c o m e s pe c i fic a ç ã o  d o s  a to s  a u to riza do s , de ve nd o  o  i ns trume nto  s e r l e va do  à  re g is tro
juntamente c o m a At a.

Parágrafo  Sé timo - Dos t rabalhos e del iberações das reuniões será  lav rada , em l ivro
próprio, uma ata que poderá ser sumária , assinada pelos sócios participantes da reunião.
A me sm a at a também será assinada pelo secretário da mesa e ventua lmente e sco lhido
para secretariar  os t rabalhos, o qual necessariamente não precisa ser sócio.

Parág ra fo Oitavo - As del iberações sociais que não impl icarem e m alteração do
presente Contrato Social  serão adotadas at ravés de re uniõe s de sócios , na  fo rma  do
disposto nesta cláusula.

Pa rág ra fo Nono - A aprovação, sem reserva , do  balanço patrimonial e do  de -esultado
econômico , salvo erro , do lo  ou  simulação, exonera de responsabi lidade os membros da
administração e, se houver, os do conselho fiscal
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Parágra fo Dé cimo - Os sócios, po r si  ou  na condição  de mandatários , poderão  vo tar
matéria que lhes digam respeito diretamente.

Parágrafo Dé c imo Prime iro - N a me sma reunião de sócios que destituir o
administrador , outro será eleito e empossada

Parágrafo  Dé cimo  Segundo - Aplica-se  á s re uniões dos sócios, nos c asos omissos do
contrato social, as re gras da  asse mbléia  dos sóc ios , conforme dispõe o art . 1.079 do
Código  Civil .

C LÁ U SU LA - Ficam nome ados como Administradores os sóc ios VA L MIR
MOTTA e  JOVERSON B ENEDET, já  qua lif ic ados.

P a r á g ra fo P r i me i r o - N o e xe rc íc io da adminis tra çã o , o s administradores , c o m
ass ina turas s e m p r e  e m c o n ju n to . fic a m inv e s ti do s  d e  a mp lo s  po d e r e s de  g e s t ã o  e
adminis tra çã o , a f i m d e g a ra ntir o ple no func io na me nto do s  ne g ó c io s so c ia is e a
re a lizaç ã o do o bje tivo da s o c ie da de , podendo , pa ra  tanto , re prese ntar a  s oc ie da de  a tiva  e
passivamente perante instituições financeiras , companhias de crédito , financiamento e
inve s time nto s , e mpre s a s  de  c o ns ó rc io s , re pa rtiç õe s , auta rquias , entidades  pa rticula res ,
pa rae s ta tais  ou de  ec o nomia mis ta , e qua lque r ó rgão fiederal , es ta dua l e  munic ipa l ,  be m
co mo  a s s umir qua is que r o brig a çõ e s  e  e xe rc e r quais que r dire ito s  em nome  da  s oc ie da de ,
inc lus ive  po de re s  pa ta tra ns ig ir , re nunc ia r , de sis tir , finc a r a c o rdo s , adquirir , one ra r e
alienar bens móveis e imóveis , emitir e assinar títulos de crédito , cheques e ordens de
pa g a me nto , let ras  d e c âmb io ,  no t as pro mis s ó ria s , duplic aras , be m c o mo  e mitir e  a c e ita r
qua l que r o u tro  t i t ulo  de cré dito , a va lizá - lo s o u  e nd o s s á -lo s , e  a i nd a  a s s in a r  t o d o  e
qua lque r do c ume n to , co ntra to o u pa pe l, q u e impl ique e m re s pons a bil ida de da
Sociedade , seja público ou particular e elaborar a política administrativa , económica, e
financ e ira  da  empre s a , a po rte  de  c a pita l  e m dinhe iro  o u be ns ,  s e n do  que  e s te s  últ imo s
s e mpre  s e rã o  a va lia do s  pe lo  va lo r de  me rc a do , co ns ide ra ndo  o  e s ta do  de  c o ns e rva ç ã o
e m qu e  s e  e n c o n tr e m , be m c o mo  c o ns ti tuir o u pa r tic ipa r e m o u tra s  e mpre s a -., s e n do -
lhes, porém , vedado o uso da denominação social em avais próprios ou de terceiros,
abonos, fianças ou outras obrigações de mero favor , estranhas aos interesses sociais,
f icando os administrado res , desde já , se tais atos praticarem , responsabilizados

individua lme nte  pe lo s  me s mo s .

P a rá g r a fo  S e g u nd o - É líci to  a o s  a dminis tra do re s  de le ga re m po de re s , po r ins trume nto
procurató rio a sócio ou não sócio , desde que haja concordância de todos os sócios
quotistas.

Parágrafo Terreiro  - É permit ido na soc iedade administradore s não-sócios , sendo  sua
designação aprovada em reunião dos sócios, com aprovação por unanimi dade dos
sócios , enquanto o capital não estiver integralizado , e de dois terços , no mínimo, após a
integralização.
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Parágra fo  Quarto  -  F ic a ve dado aos administradores usar o  nome da  Suma  para fins
estranhos ao objeto social, ou seja , abonar, endossar , dar carta de fiança, avalizar ou
assinar qualquer outro tipo de documento que impl ique responsabilidade para a
sociedade , ficando os administradores , desde já, se tais atos praticarem,
responsabilizados individua lmente pelos me smos.

C LÁ U SU LA 13' - Pelos serviços prestados à sociedade , os administradores terão
direito a uma remuneração mensal a titulo de pró-labore , cuja importância será fixada
em reunião dos sócios, sendo registrada em Ata de Reunião dos Sócios.

C LÁ U SU LA 14' - Em casos de aumento de capital , terão preferência os sócios, para
subscrição em igua ldade  de  c ondiç õe s e  na  proporç ão  das quo tas que possuírêm da
sociedade.

Parágrafo ú nico  - Na hipóte se do sócio não se interessa r em subscre ver o aumento de
capital , este  direito será c edido  aos demais sóc ios , em igua ldade  de  c ondiç õe s, e  na
proporção da participação de cada sócio no capital social da sociedade.

C LÁ U SU LA 15 ' - Nos c asos de  re duç ão  de  c apita l , pre v istos e m le i,  se rá  fe ita  na
proporção do valor nominal das quotas.

C LÁ U SU LA 16 - A sociedade poderá constituir , por deliberação dos sócios, conselho
fiscal, nos termos dos art . 1 .066 a 1.070  do  Código Civi l.

C LÁ U SU LA 17 ' - As quo tas de c ada  sócio  não  pode rão  ser pe nhoradas , alienadas,
transferidas ou ce didas , a qualque r t itulo , a outro  sóc io  ou à  te rce iros estranhos ao
quadro social , sem o  expresso consentimento dos demais sóc ios, que, e m igualdade de
condiç ões e na proporção de sua participação no Capital Social, terão direito de
preferência para adquirir as quotas em disponibilidade.

Pa rág ra fo  Primeiro - Na hipótese desta cláusula , o sócio retirante deverá comunicar a
sua intenção por escrito aos demais. sócios e à sociedade , mencionando o nome e a
qualificação do futuro cessioná rio , o preço e as condições para aquisição das quotas.

Parágrafo Segundo - Os sócios terão o prazo de 30 dias , da data do recebimento da
comunic ação  a que se  re fe re  o parágrafo anterior , para manifestarem -se sobre seu
interesse na aquisição ou não das quotas , e a- eventual aceitação do cessionário ao
convívio social.

Parágrafo  Te rc e iro - Na hipó te se dos sócios não  se interessarem pela aquisição das
quotas em disponibilidade e ou não aceitarem que o cessionário seja admitido ao
convívio social, a sociedade pagará ao sócio retirante os valores patrimoniais
correspondentes à sua participação , calculados na forma da cláusu la vigésima-

C LÁU SU LA 1 8 - Os sócios terão  o  direi to  ao  l ivre pedido de exc lusão da sociedade,
desde que manifeste sua intenção por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta
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dias ) ,  c o m a v a lia ç ã o  e c o n ô mic a  d a  s o c ie d a d e  c o m b a s e  n a  me t o d o lo g ia  d o  F lu x o  d e
Ca ixa  De s c o n ta d o ou o utra  me to do lo g ia  de finida  de  c o mum a c o rdo  e ntre  o s  s ó c io s ,  na
da ta d o  p ed id o de  e xc lus ã o , pa ra fins d e  v alo r iza ç ã o da s  quo tas  do s ó c io  que  s e re tira r
da sociedade.

C L ÁU SU LA 19 ' - Fica assegurado ao sócio disside nte  das dec isões adotadas e m
reunião dos sócios ou alteração contratual , o direito de retirar-se da sociedade nos 30
(trinta ) dias subse qüentes às reuniões , mediante o pagamento de  seus havere s, na forma
estipulada neste capítulo.

CL ÁU SU L A 20 ' - Não obstante contratada  por prazo indeterminado , a sociedade não
se dissolverá nem entrará em liquidação por morte , retirada , recuperação judicial ou
extrajudicial,  interdição ou vontade de qualquer dos sócios , desde que  os outros sócios,
queiram prosseguir com a mesma.

Parágra fo  P rime iro - Ocorrendo  a liquidação , os have res do sóc io  fale cido , retirante,
falido , em recuperação judic ial ou extrajudicial , incapaz ou interditado , serão apurados
pela avaliação econômica da sociedade com base na metodologia do Fluxo de Caixa
Desc ontado ou outra  metodologia de finida de c omum acordo  entre os sócios, no prazo
máximo de  60 (sessenta ) dias ,.com base nos dados à data do evento , feito  por empresa
especializada a ser contratada , deliberada em reunião dos sócios.

Parágrafo Segundo - Te rminada a ale ração  dos  haveres , a parte  do  sóc io  f alec ido ,
retirante , fa lido , em rec uperaç ão  judic ia l ou e xtra judicial , inca pa z ou interdito , se rá  pag a
em 48 (quarenta e oito ) parcelas mensais, iguais e sucessivas , em dinheiro e /ou bens, de
ac ordo c om a c apac ida de fina nc eira da e mpres a , e a cre s cidas  de juro s  de  1 2 % (.co ze  po r
cento ) ao ano , e variação monetária com base no índice Nacional de Preço ao
Co ns u mido r - I NP C , ou qua lquer o utro que  ve nha a  s ubs tituí -lo ,  ve nc e ndo -se  a  prime ira
30  dia s após  o  transc urso  do prazo re fe r id o no parág rafo anterior.

Parágra fo Te rce iro -  Outra s c ondiç õe s de pagame nto  mais favoráve is pode rão se r
ajustadas, desde que de comum acordo entre todos os sócios.

P arágra fo  Quarto - No c aso  de fa le c imento de sóc io , o s herde iros terão  di reito  de
optar  pela permanência na sociedade , como sócios, respei tada a dist ribu ição de quotas
que vier a ser feita no inventário respectivo.

Parágrafo Quinto - O prazo de opção referido no parágrafo anterior será de 180 (cento
e oitenta ) dias a contar da data do falecimento do sócio.

C LÁ U SU LA 21 ' - Os administradores declaram , sob as penas da  lei, de  que não estão
impedidos de exercer a administração da socie dade , por lei espec ial , ou e m virtude  de
condenação criminal , ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a  pena que vede , ainda
que temporariamente , o acesso a cargos públic os; ou por crime fa lime ntar, de
prevaricação , pe ita  ou suborno , concessão , pe cula to , ou contra  a  e conomia  popular,
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contra o sistema financeiro nacional , contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo , fé públ ica, ou a propriedade.

C L Á U S U L A 2 2 ' - Nos  c as o s  o miss o s ne ste  co ntra to , a s oc ieda de reg e r-s e -á  pe la  Le i n°
10 . 4 06  d e 10 de  J a ne iro d e  2 0 0 2 ,  L iv r o  I I ,  C a p í t u lo  I V  -  Da  S o c ie d a d e  L imit a d a ,  e
suple tiva me nte p e la s no rma s co ntida s na Le i da s S o c ie da de s p o r Aç õ e s (L e i n°
6.404/76).

C L ÁU SU LA 23 ' - Para todas as questões oriundas deste contraio , fica desde já eleito o
fo ro  da Co marca de  Cric iúma , Estado de Santa Catarina , com e xclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que  seja

C L ÁU SU LA 24' - Revogam -se todas as disposições contidas no instrumento contratual
primit ivo  e suas posteriore s alterações, passando a sociedade a reger -se  some nte  pe lo
que está contido neste instrumento consolidado-

E assim , por estarem justos e contratados , lavam, datam e assinam a presente  alte ração
de contra to social em uma única via, a qual deverá ser enviada para registro na Junta
Comercial do  Estado  de Santa Ca tarina e cuja  va lidade do ato  re gistral pode rá  se r
certificada via consulta ao site da JUC ESC na rede mundial de computadores,
obrigando-se a c umprirem fielmente as disposiçõe s aqui contidas , por si , seus he rdeiros
e sucessores,

Criciúma, SC, 10 de Maio de 2018.

A L M I R  M O T T A
(Sócio Adminis t rador)
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